
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGIJAJANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio n~ 455120251GAPRE
Uruguaiana, 14 de julho de 2125.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presideste da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Exceientíssino Senhor.

Ao cumprimentá-lo cordiaimente, em atenção ao
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica ao Município de Uruguaiata,
presente. encaminhar a Comunicação Interna n° 28O~2O25 da Secretaria
de Cultura (SECULT), em resposta ac Oficio n° 441/2025/DLEG,
Legislativo, onde a Vreadora Stella uzardo solicda informação,
cocumento em anexo.

Sendo o que tínnamos para o memeato, despeço-me com votos
ce elevada estima e consideração, penuanecendo a disposição, para n en jais
informações que ainda se fizerem necessárias.

4-s.

disposto no
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Municipal
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Atenciosame

Carlos Alberto Delgado David
Prefeito MunicipaL



SEEA~ A DE

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL CLR.PJRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETAR A MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT

C.I. N° 28012025 Uruguaiana, 14 de Julho de 2025.

DE: SECULT
PARA: SEGOV
Assunto: Encaminha Resposta Cl. n01O34I2O25ISEGOV

Senhor Secretario

Ac cumprimentá-lo cordialrnente, venho, pcr meio deste, encarrinlar
resposta à Comunicação Interna n° 03412025.’SEGCV, -efereríte ac Ofco Execu:ivo n°
441/2025/DLEG que trata dos Requerimentos n° 594 e q0 595 de autoria da :e eadora
Stella Luzardo Alves, os qua s sclicitam pres:açãc de contas cos valores destinacos à
realização do Carnaval Fora de Época de 2025. conforme detalhado a seguir:

• R$ 620 OOC 00 (Seiscentos e vinte mil reais , na ‘orma do Ternos de ~omerítc n°
005/2025, cecorrente da Inexigibilidade de chamamerïtc p.iblicc n°X612025 —

processo aoministrat ‘:0 n°4.899/2025;

• R$ 500 000,00 (Qu nhentos mil reais,, na forma cc Termc de Fomento n°
004/2025, cecorrente da lnexigbilidade de chamamento público n° 304/2C25 —

processo aoministrat vo n° 3.205 20225.

Informamos inicalnente, qs a prestaçãc de contas foi de’~ danente
entregue pela ASESGRU e se enantra, no momen:o scb análise da Conissão de
Fiscalização e Avaliação, ~ara as devidas providências.

Sem mais anroveito para reiterar a mint’a eievada cons deraçãc.

Atenciosamente

s~1aião
Secretário Municipal AttjLrna de C~tura




